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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 011/2023 
Processo n.º: 033 – PL 04/2023 
Assunto: Subsídio 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 04/2023, de iniciativa da Mesa Diretora, 
dispõe sobre a revisão geral do subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito do 
Município de Montenegro. 

A Exposição de Motivos faz referência ao artigo 37, inciso X, 
da Constituição Federal, que determina a revisão geral e anual da 
remuneração dos servidores e dos subsídios dos agentes políticos. A 
reposição da perda inflacionária do subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito 
será no percentual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), 
com base no Índice de Preços do Consumidor Amplo (IPCA). Destaca 
que a competência privativa para iniciativa de leis que tenham por 
objeto a fixação ou a revisão dos subsídios é da Câmara Municipal. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 14 de fevereiro de 2023.  
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